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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da
lei;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,

prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação

sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em

lei específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data
e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de
qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas
por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo

de cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação
penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a
ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações

e responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em
lei.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará

afastado de seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma
do inciso anterior;
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.............................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.............................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.............................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
I - relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou

qualquer outro ativo financeiro;
III - reservada a lei complementar;
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida
provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o
mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos
Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as
medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de
prazo.

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta
dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por
ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara

dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

.............................................................................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos
de idade;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação

artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes
condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos,
nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa,
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e
processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na

educação infantil.
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino

fundamental e médio.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino
obrigatório.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.
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* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do
governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados
na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de
educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições
sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social
do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas
em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber
apoio financeiro do Poder Público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004

Institui o Programa Nacional de Apoio
ao Transporte do Escolar - PNATE e o
Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse
de recursos financeiros do Programa
Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de
1996, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer
transporte escolar aos alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural,
por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e
calculado com base no número de alunos do ensino fundamental público residentes em
área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste
artigo.

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício
financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, a periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções
necessárias à execução do PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para
este fim constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o
Fundo.

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos
dados oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do
atendimento.

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter
suplementar, conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e
destina-se, exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar
dos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas
respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso,
autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de
recursos, calculados na forma do § 3º deste artigo.

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos
recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos
matriculados nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.
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Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a
ser executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação
fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no
processo, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de
ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal.

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas
mensais, à razão de 1/12 (um duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado
com base no número de matrículas na modalidade de ensino a que se refere o caput
deste artigo, exceto para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de
regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício
financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais,
municipais e do Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à
execução do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação
de Jovens e Adultos, observado o montante de recursos disponíveis para este fim,
constante da Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano
imediatamente anterior ao do atendimento; ou

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos
termos da regulamentação.

Art. 4º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução
descentralizada do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será efetivada, automaticamente, pelo
FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento
congênere, mediante depósito em conta-corrente específica.

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser
incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
beneficiados.

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a
que se refere o caput deste artigo, existentes em 31 de dezembro, deverão ser
reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua
transferência, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 3º A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2º deste artigo, que
exceder a 30% (trinta por cento) do valor previsto para os repasses à conta do PNATE,
no exercício no qual se der a incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de
regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 4º Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de
Apoio a Estados e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos,
instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, deverão ser
incorporados, no exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação a ser
expedida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 5º A regulamentação de que trata o § 4º deste artigo disporá, para o
exercício de 2004, sobre a obrigatoriedade da utilização do saldo financeiro em ações
específicas para educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos
presenciais com avaliação no processo.
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Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a
aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos serão exercidos
nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos
Conselhos previstos no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

§ 1º Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas
a que se refere o caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na
forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao Poder
Legislativo respectivo, quando esses entes:

I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para
execução dos Programas; ou

II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo
estabelecidos.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-
estrutura necessária à execução plena das competências dos Conselhos a que se refere o
caput deste artigo.

§ 3º Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a
execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, podendo, para tanto, requisitar do Poder
Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados, informações e
documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos.

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão
prestação de contas do total dos recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, na
forma e prazo a serem definidos em regulamentação do Conselho Deliberativo do
FNDE.

§ 1º A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste
artigo será apresentada ao respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho
Deliberativo do FNDE.

§ 2º Os Conselhos a que se refere o art. 5º desta Lei analisarão a prestação
de contas e encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-
financeira dos recursos repassados à conta dos Programas, com parecer conclusivo
acerca da aplicação dos recursos transferidos.

§ 3º O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de
alterar a verdade sobre o fato, responderá civil, penal e administrativamente.

§ 4º Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os
comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na
forma desta Lei, serão mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios
em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da aprovação da
prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a
documentação referida no § 4º deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE,
aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e aos Conselhos
previstos no art. 5º desta Lei, sempre que solicitado, bem como divulgar seus dados e
informações de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, de que trata o art.
60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias; altera a Lei
nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001;
revoga dispositivos das Leis ns. 9.424,
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9
de junho de 2004, e 10.845, de 5 de
março de 2004; e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos
respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim.

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no
pertinente âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo:
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da

Educação - CONSED;
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação - CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação - UNDIME;
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos

quais indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;
II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos

1 (um) do órgão estadual responsável pela educação básica;
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes

Municipais de Educação - UNDIME;
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e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação - CNTE;

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um)

dos quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;
III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a

composição determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os
membros mencionados nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos

quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1

(um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um)
representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, indicados por seus pares.

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão
indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito
Federal e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas
instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes,
pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos
respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades
sindicais da respectiva categoria.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste
artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso
I do § 1º deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos
conselhos previstos nos incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste
artigo:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, do
Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador
e do Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais,
Distritais ou Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3º
(terceiro) grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
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a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no
âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que
atuam os respectivos conselhos.

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito
por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o
representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou
subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente
ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre
as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do
conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes
do término do mandato para o qual tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em
atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas
atividades escolares.

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a
elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização dos Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa
própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir
infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos
conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e
composição dos respectivos conselhos.

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão
mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos
recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas
referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.
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Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais,
atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim
como os referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos
conselhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de
controle interno e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio
eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1º do
art. 24 desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos
gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de
Educação competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do
fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados

com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o
art. 8º desta Lei;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições

escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com

recursos do Fundo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o repasse de recursos
financeiros do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, institui o Programa
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que
dispõe sobre programa de garantia de
renda mínima, institui programas de
apoio da União às ações dos Estados e
Municípios, voltadas para o atendimento
educacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Os recursos consignados no orçamento da União para execução do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Medida
Provisória.

§ 1º O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com
base no número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e
fundamental de cada um dos entes governamentais referidos no caput deste artigo.

§ 2º Excepcionalmente, para os fins do § 1º, a critério do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede
municipal os alunos matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas
ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida Provisória.

§ 3º Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º,
serão utilizados os dados oficiais de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano
anterior ao do atendimento.

§ 4º Os recursos financeiros destinados ao PNAE em estabelecimentos de
ensino mantidos pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios em
que esses estabelecimentos se encontram localizados.

§ 5º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter
suplementar, conforme disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e
destina-se, exclusivamente, à aquisição de gêneros alimentícios.

§ 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar
os recursos do PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os
critérios estabelecidos de acordo com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória.

§ 7º Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos
alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas
respectivas áreas de jurisdição, e, nesse caso, autorizar o repasse direto ao Município,
por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos calculados na forma do § 1º.

§ 8º A autorização de que trata o § 7º será encaminhada ao FNDE, com a
devida anuência do Município, no mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do
ano de referência, e poderá ser revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano
seguinte.
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Art. 2º. A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução
descentralizada do PNAE, será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do
FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em
conta-corrente específica.

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos
orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE,
existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente,
com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação
baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 3º A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2º que exceder a trinta
por cento do valor previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se
der a incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada
pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 3º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por
instrumento legal próprio, no âmbito de suas respectivas jurisdições, um Conselho de
Alimentação Escolar - CAE, como órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento,
constituído por sete membros e com a seguinte composição:

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder;
II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora

desse Poder;
III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de

classe;
IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares;
V - um representante de outro segmento da sociedade local.
§ 1º No Município com mais de cem escolas de ensino fundamental, bem

como nos Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser
de até três vezes o número estipulado no caput , obedecida à proporcionalidade ali
definida.

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria
representada.

§ 3º Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois anos,
podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço
público relevante e não será remunerado.

§ 5º Compete ao CAE:
I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do

PNAE;
II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição

até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;
III - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as

prestações de contas do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios, na forma desta Medida Provisória.

§ 6º Sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória,
o funcionamento, a forma e o quorum para as deliberações do CAE, bem como as suas
demais competências, serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 7º Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do
PNAE aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu
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Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao poder legislativo correspondente, quando
esses entes:

I - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar de
5 de junho de 2000;

II - não utilizarem os recursos de acordo com as normas estabelecidas para
execução do PNAE;

III - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de
qualidade dos produtos adquiridos com os recursos do PNAE, ou o fizerem em
desacordo com a regulamentação aprovada pelo FNDE;

IV - não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma
estabelecidos.

§ 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-
estrutura necessária à execução plena das competências do CAE, estabelecidas no § 5º
deste artigo.

Art. 4º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão
prestação de contas do total dos recursos recebidos à conta do PNAE, que será
constituída do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma
do Anexo I desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que o
CAE julgar necessários à comprovação da execução desses recursos.

§ 1º A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo CAE, no prazo
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2º O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE,
analisará a prestação de contas e encaminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do
PNAE, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos.

§ 3º Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a IV do § 7º do
art. 3º, o CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicará o
fato, mediante ofício, ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete,
adotará as medidas pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de
contas especial.

§ 4º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer
inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim
de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e
administrativamente.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus
arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de
aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a que se refere o caput
deste artigo, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os
recursos financeiros transferidos na forma desta Medida Provisória, ainda que a
execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los,
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE.

§ 6º O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a
cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema
de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e
demais elementos que julgar necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou,
ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.
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Art. 5º. A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de
competência do TCU, do FNDE e do CAE, e será feita mediante a realização de
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações
de contas.

§ 1º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e
otimizar o controle do programa.

§ 2º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU,
aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público
Federal e ao CAE irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à
execução do PNAE.

§ 3º A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou
entidades estatais envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, sempre que for apresentada denúncia
formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do PNAE.

Art. 6º. Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados
por nutricionistas capacitados, com a participação do CAE e respeitando os hábitos
alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e preferência por produtos básicos,
dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão,
no mínimo, setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos.

Art. 7º. Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos
da região, visando a redução dos custos.

Art. 8º. Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em
especial na área de pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na
execução de programas relativos à aplicação de recursos de que trata esta Medida
Provisória.

Art. 9º. Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na
Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter
suplementar, às escolas públicas do ensino fundamental das redes estaduais, municipais
e do Distrito Federal e às escolas de educação especial qualificadas como entidades
filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida
Provisória.

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada
estabelecimento de ensino beneficiário será definida anualmente e terá como base o
número de alunos matriculados no ensino fundamental e especial, de acordo com dados
extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anterior,
e repassada:

I - diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da
comunidade escolar, na forma dos requisitos estabelecidos no art. 11;

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do
estabelecimento de ensino, nos demais casos.
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Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à
cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto
gastos com pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento dos
estabelecimentos de ensino.

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos
critérios de alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e
caracterização de entidades, bem assim as orientações e instruções necessárias à
execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória.

Art. 12. O disposto no art. 2º, nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 4º e no art. 5º desta
Medida Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de
recursos financeiros aos entes descritos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 9º.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão
termo de compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos
seus respectivos orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma dos incisos I
e II do parágrafo único do art. 9º aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem
como a responsabilidade pela prestação de contas desses recursos.

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE
serão feitas das seguintes formas:

I - das unidades executoras das escolas públicas municipais, estaduais e do
Distrito Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam
subordinadas, constituídas dos documentos e nos prazos estabelecidos pelo Conselho
Deliberativo do FNDE;

II - dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito
Federal, ao FNDE, na forma do Anexo II desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro
do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das
escolas que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE
pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal,
constituídas dos documentos e no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do
FNDE.

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à
unidade executora que:

I - descumprir o disposto no inciso I do caput deste artigo;
II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou
III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a

execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou auditoria.

§ 3º Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1º
deste artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE a
todas as unidades executoras da rede de ensino do respectivo ente federado.

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos recursos
repassados à conta do PNAE e do PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do
Conselho Deliberativo do FNDE a definição do prazo para a apresentação das
prestações de contas.
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Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a
que se refere a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, para efeito do disposto na
alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde
que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do respectivo convênio com
vigência plurianual ou o registro do empenho dos recursos destinados à participação da
União junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, sem
cancelamento posterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a municipalização da
merenda escolar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º. Os recursos consignados no orçamento da União, destinados a
programas de alimentação escolar em estabelecimentos de educação pré-escolar e de
ensino fundamental, serão repassados, em parcelas mensais, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.

§ 1º O montante dos recursos repassados a cada Estado, ao Distrito Federal
e a cada Município será diretamente proporcional ao número de matrículas nos sistemas
de ensino por eles mantidas.

§ 2º Os recursos destinados a programas de alimentação escolar em
estabelecimentos mantidos pela União serão diretamente por ela administrados.

Art. 2º. Os recursos só serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios que tenham, em funcionamento, Conselhos de Alimentação Escolar,
constituídos de representantes da administração pública local, responsável pela área da
educação; dos professores; dos pais de alunos; e de trabalhadores rurais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


